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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
NECESSIDADE  DE  CONTRATAR  DOIS  SERVIDORES  PARA
AUXILIAR  NO  ATENDIMENTO  DOS  MUNÍCIPES  NA  SEDE  DO
INTERMAT EM CUIABÁ.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
que seja encaminhado este expediente indicatório à Exma. Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Há tempos nosso município vem lutando na questão da regularização de lotes urbanos de nossa cidade junto ao
Intermat, mas sempre enfrentado grandes dificuldades, sendo que muitas vezes barra no processo burocrático
do sistema de governo e, outras vezes até mesmo por falta de ter uma pessoa do município trabalhando no
Intermat para facilitar o acesso e comunicação entre o munícipe e o órgão, coisa que outros municípios já vem
fazendo e obtendo bons resultados. Diante desta questão gostaria de estar indicando a necessidade de o
município manter um ou dois funcionários neste órgão para agilizar o andamento de processos de legalização de
áreas de nosso município.

Espero poder contar com o apoio dos Nobres Pares na aprovação e que o Executivo venha atender está proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 21 de agosto de 2018.
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